LEI Nº 1214,  DE 30/12/91

Declara de Utilidade Pública o Grupo Escoteiro Darcy Malta com sede neste Município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

Art. 1º.  Fica declarado de utilidade pública o Grupo Escoteiro Darcy Malta , com sede neste Município.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,.   

Timóteo, 30 de dezembro de 1991; 27º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.

PERÁCIO DE ARAÚJO BICALHO

Vice-Prefeito no Exercício de mandato de Prefeito

